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Ely Soraya Silva Cezar - ely@
mppa.mp.br - biênio 1º/1 a 
29/10; 30/10 a 31/12 ou até 
efetivação de exercício no 2º 
cargo.

93ª
TAILÂNDIA
Av. Belém, 08-Centro 
Cep 68.695-000 (91) 
37521325

Márcio Leal Dias - mdias@mppa.
mp.br 22/1 a 11/2.

94ª
ACARÁ
Rua Deodoro da 
Fonseca, 1930 - 
Centro CEP. 68.690-
000
Tel: (91) 3732-1626

1. Elaine Carvalho Castelo Branco 
- elaine@mppa.mp.br 1º/1 a 
8/2; 16/2 a 31/10 término biênio.
2. Sumaya Saady Morhy Pereira 
- sumaya@mppa.mp.br 1º/11 
a 31/12.

95ª
BELÉM
Av. 16 de novembro, 
50 - Cidade Velha CEP 
66.023-090
(91) 4008-0619

Márcia Beatriz Reis Souza - 
marcia@mppa.mp.br início 
biênio - 7/1 a 31/12.

96ª
BELÉM
Av. 16 de novembro, 
50 - Cidade Velha CEP 
66.023-090
(91) 4008-0619

Rosana Cordovil Corrêa dos Santos 
- cordovil@mppa.mp.br 1º/1 a 
31/12 ou até provimento do cargo 
vago.

99ª
MELGAÇO
Av. 12 de Outubro, 
336 - Centro
CEP 68.490-000 Tel: 
(91) 3637-1174

1. Júlio César Sousa Costa- 
jcosta@mp.pa.gov.br 1º a 6/1 
término biênio.
2. Lílian Viana Freire - 
lilianfreire@mppa.mp.com.
br início biênio  7/1 a 8/2; 14/2 
a 31/12.

100ª
MARABÁ
Bom Jesus do 
Tocantins
R. das Flores 
s/n - Amapá Cep 
68.502-290 (94) 
3 3 2 4 2 8 6 5 / 2 6 0 9 ; 
3322-1712

1. Patrícia de Fátima de Carvalho 
Araújo Franco Costa - paraujo@
mppa.mp.br 1º/1 a 28/2
2 . Francisca Suênia Fernandes de 
Sá-ffernandes@mppa.mp.br 
1º/3 a 31/12 ou até provimento 
do cargo vago.

101ª
NOVO REPARTIMENTO
Av. Cupuaçu, Quadra 
A s/n - Uirapuru CEP 
68.473-000
(94) 3785-0599

Juliana Dias Ferreira de Pinho 
Palmeira - julianapinho@
mppa.mp.br 7 a 31/12 ou até 
provimento do  cargo vago.

102ª
JACAREACANGA
Trav. Estanislal 
Brilhante s/n - Bela 
Vista CEP 68.195-000
(93) 3542-1311

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 05 
de fevereiro de 2015.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador Geral de Justiça 

Protocolo 797304

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA PERANTE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
(ART. 5º § 6º LEI FEDERAL N.7.347/85)

Pelo presente instrumento, denominado TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com 
fundamento nas disposições expressas no artigo 129 incisos III 
e IX, da Constituição Federal, art. 5º, § 6º da Lei nº 7.347/85, 
o Ministério Público do Estado do Pará, instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, por meio da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Igarapé-Açú, estabelecida 
na Av. Magalhães Barata, nº 1880, Centro, CEP 68.725-000, 
Igarapé-Açú, neste ato representado pela Promotora de Justiça, 
Exma. Sra. Dra. FÁBIA MUSSI DE OLIVEIRA LIMA, doravante 
denominado COMPROMITENTE; e o Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN/PA, Autarquia Estadual, CNPJ nº 
04.822.060/0001-40, com sede na Av. Augusto Montenegro, 
Km 03, s/n, Mangueirão, Belém/PA, neste ato representado 
por sua Diretora Geral, GLAURA IOLANDA BRITO PIRES, CPF nº 
288.985.912-68, doravante denominada de COMPROMISSÁRIO;
Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais, 

nos exatos termos do artigo 127 da Carta Magna de 1988;
Considerandoque o trânsito, em condições seguras, é um 
direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes 
do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito 
das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a 
assegurar tal direito, como disciplina o artigo 5º, § 2º da Lei nº 
9503/97;
Considerando, por fi m, os termos da Ata de Reunião realizada 
na sede do DETRAN/PA, em 22.12.2014, da qual participaram 
Ministério Público, DETRAN/PA e Prefeitura Municipal de Igarapé-
Açú, bem como a concordância do Parquet Estadual com o 
cronograma proposto;
RESOLVEM:
Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA - TAC, de conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

I - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Conforme disciplina o disposto no artigo 5º, § 6º da Lei nº 7.347/85, 
as partes podem celebrar “Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta”(TAC), no curso do Inquérito Civil Público, ou a qualquer 
tempo, independente da discussão de mérito do caso em exame.

II - DO OBJETIVO
O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
(TAC) tem por objeto garantir formas mais efi cientes para se 
realizar a fi scalização do cumprimento da legislação nacional de 
trânsito, no Município de Igarapé-Açú.

III - DAS OBRIGAÇÕES
CLÁUSULA PRIMEIRA - Para a consecução dos objetivos do 
presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
(TAC), o COMPROMISSÁRIO se compromete a realizar a 
fi scalização do trânsito no Município de Igarapé-Açú, no âmbito 
de sua competência, prevista no art. 22 da Lei nº 9503/97, 
conforme os períodos elencados na cláusula seguinte;
CLÁUSULA SEGUNDA - O COMPROMISSÁRIO realizará a fi scalização 
do trânsito, no Município de Igarapé-Açu, durante 15 (quinze) dias 
por mês, nos meses do ano de 2015, conforme a seguir listados: 
fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro;
CLÁUSULA TERCEIRA -O COMPROMISSÁRIO se compromete, ainda,  
a realizar levantamentos de engenharia de trânsito, no Município 
de Igarapé-Açu, durante o mês de março/2015, com a posterior 
apresentação do respectivo relatório técnico ao COMPROMITENTE, 
a teor do cronograma previamente aprovado pelas partes;
CLÁUSULA QUARTA - O COMPROMISSÁRIO executará a 2ª e 
3ª etapas das ações de educação de trânsito, no Município de 
Igarapé-Açu, nos meses de março/2015 e abril/2015;
CLÁUSULA QUINTA - O COMPROMITENTE se compromete a protocolizar, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
presente Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), petição de suspensão 
da Ação Civil Pública (processo nº 0000581-97.2014.814.0021), que 
tramita perante a Vara Única da Comarca de Igarapé-Açú;    
CLÁUSULA SEXTA - Cumpridas integralmente as obrigações 
assumidas por parte do COMPROMISSÁRIO, fi rmadas neste 
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), o COMPROMITENTE 
responsabiliza-se a protocolizar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do fi m da vigência do presente Ajuste, petição 
de desistência da retromencionada Ação Civil Pública (processo 
nº 0000581-97.2014.814.0021).

IV - DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SEXTA - Este Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua assinatura 
com vigência até 31.12.2015, tendo efi cácia de título executivo 
extrajudicial, nos exatos termos do artigo 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85.

V - DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA SÉTIMA - Este Termo de Ajustamento de Conduta 
será publicado, em sua íntegra, no Diário Ofi cial do Estado do 
Pará, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

VI- DO FORO
CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé-
Açu, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que versem sobre 
a questão objeto do presente Termo.
E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo de 
Ajustamento de Conduta, em três (03) vias de igual teor e forma, 
que terá efi cácia de título executivo extrajudicial, conforme 
disposto no artigo 5º, § 6º da Lei nº 7347/85.
Nada mais havendo a ajustar, encerra-se o presente termo, 
fi rmado pelos celebrantes em três vias de igual teor.
Belém, 02 de fevereiro de 2015.

Fábia Mussi de Oliveira Lima
Promotora da Comarca de Igarapé-Açú

Glaura Iolanda Brito Pire-Diretora Geral do DETRAN
Protocolo 797308

ATO Nº 023/2015
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado 
do Pará, c/c os arts. 6º, inciso II, e 7º da Lei Estadual nº 
5.810, de 24.01.1994, SARAH CASTELO OLIVEIRA SERIQUE DE 
ANDRADE, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especializado de Apoio Técnico-Operacional Judicial e 
Extrajudicial, MP.CPCP-102.4, a partir de 19/2/2015.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Belém, 13 de fevereiro de 2015.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

Procurador-Geral de Justiça
/

Protocolo 797321
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MUNICÍPIOS
. .

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ABEL FIGUEIREDO

.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015 - CPL - PMAF
A Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL - Torna Público que fará 
realizar  Processo Licitatório - Modalidade Pregão Presencial nº 
005/2015. Objeto: Aquisição de Materiais didáticos e material 
de limpeza em atendimento ao programa Brasil Carinhoso, 
destinado as Escolas da rede Municipal  deste Municipio. 
Abertura:02/03/2015 Horário as 13:00(treze) horas Local: Sala 
de Reunião da PMAF., Pregoeira:Maria do Carmo Oliveira Silva. 
Disponibilidade do Edital: PMAF . Valor do Edital: R$ 50,00 ( 
cinqüenta) reais.
Abel Figueiredo, 12 de Fevereiro de 2015.

Protocolo 797035

AVISO  DE  LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL  Nº 0 7/2015 - CPL - PMAF

A Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL-Torna Público que 
fará realizar Processo Licitatório-Modalidade Pregão Presencial 
nº 007/2015. Objeto: Aquisição de marmitex e refeições em 
atendimento as as secretarias Municipais de Administração, 
agricultura, Obras, Meio Ambiente, Cultura e Fundos Municipais 
de: Saúde Assistencia e Educação  deste Municipio. Abertura: 
02/03/2015 Horário as 11:00(Onze) horas Local: Sala de 
Reunião da PMAF., Pregoeira:Maria do Carmo Oliveira Silva. 
Disponibilidade do Edital: PMAF . Valor do Edital: R$ 50,00 ( 
cinqüenta) reais. Abel Figueiredo, 12 de Fevereiro de 2015.

Protocolo 797061

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015 - CPL - PMAF

A Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL - Torna Público que 
fará realizar  Processo Licitatório - Modalidade Pregão Presencial 
nº 006/2015. Objeto: Aquisição de Gás Liquifeito (13 kg) para 
uso domestico em atendimento as secretarias Municipais de 
Administração, agricultura, Obras , Meio Ambiente,  Cultura 
e Fundos Municipais de: Saúde Assistencia e Educação  deste 
Municipio. Abertura: 02/03/2015 Horário as 08:00(Oito) horas 
Local: Sala de Reunião da PMAF., Pregoeira:Maria do Carmo 
Oliveira Silva. Disponibilidade do Edital: PMAF . Valor do Edital: 
R$ 50,00 ( cinqüenta) reais.
Abel Figueiredo, 12 de Fevereiro de 2015.

Protocolo 797064
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS

. .

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Retifi ca-se o valor da republicação do extrato da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, publicado na Imprensa Ofi cial do Estado 
do Pará, do dia 03 de fevereiro de 2015, edição nº 32.821, 
Protocolo nº 791899 Onde se Lê: “R$ 552.131,31 (Quinhentos 
e cinquenta e dois mil cento e trinta e um reais e trinta e um 
centavos).”  Passe Lê se: “R$ 386.081,00 (Trezentos e oitenta e 
seis mil e oitenta e um reais).

ANAJÁS - PA, 10 de Fevereiro de 2015.
VIVALDO MENDES DA CONCEIÇÃO

Prefeito Municipal de Anajás
Protocolo 795878


